
 
 

 

Parecer do Conselho Fiscal sobre o Relatório de Actividades e Contas de 2023, nos 

termos do art.º 31º do Compromisso da Irmandade. 

Cumprindo o determinado estatutariamente, fizemos uma análise cuidada dos 

documentos que legitimam contabilisticamente a Santa Casa da Misericórdia da 

Mealhada, assim como a certificação legal de contas e respectivas demonstrações 

financeiras feitas e suportadas pelo parecer do Revisor Oficial de Contas, Ribeiro, 

Rigueira, Marques, Roseiro & Associados, SROC, Lda. 

O resultado líquido do exercício de 2023 assumiu o valor positivo de 14.050,93 €, 

bastante melhor do que o orçamentado e que se justifica, principalmente pela 

rúbrica de Gastos com Pessoal ter ficado 477.236 € abaixo do estimado, visto não se 

terem verificado as piores previsões na aplicabilidade do Contrato Colectivo de 

Trabalho da Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade Social, como 

está bem explícito no Relatório de Actividades e Contas.  

A juntar às nossas preocupações relativamente à sustentabilidade a médio/longo 

prazo da valência da área da Educação, que já vêm de outros exercícios, sinalizamos 

este ano a situação na área da saúde que aparentemente mantém as receitas mas 

aumenta consecutivamente os gastos. 

Face ao exposto, somos de parecer que a Assembleia Geral aprove o Relatório de 

Actividades e Contas do exercício de 2023. 
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